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ESTUDO DIRIGIDO SOBRE CARTA TESTEMUNHÁVEL

DATA DA ENTREGA: 20/11/2014


ALUNOS:

NOME:								

NOME:								

NOME:								

NOME:								

NOME:								

NOME:								


1) EXPLIQUE O QUE É O RECURSO DENOMINADO CARTA TESTEMUNHÁVEL.

2) PARA QUE SERVE REFERIDO RECURSO?

3) QUAIS AS HIPÓTESES LEGAIS DE CABIMENTO?

4) QUAIS OS RECURSOS É POSSÍVEL DESTRANCAR COM A CARTA TESTEMUNHÁVEL?

5) ELE É CABÍVEL QUANDO DO NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAODINÁRIO? EXPLIQUE.

6) HÁ QUEM REFERIDO RECURSO DEVE SER DIRIGIDO?

7) QUAL O PRAZO PARA INTERPOR O RECURSO EM EPÍGRAFE?

8) HÁ PRAZO PRÓPRIO PARA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS? EM CASO POSITIVO, QUAL É ESSE PRAZO? E É CONTADO A PARTIR DE QUANDO?
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